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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 46/2020

Sumário: Autoriza a realização da despesa relativa aos apoios decorrentes da celebração de 
contratos de patrocínio.

Nos termos do Estatuto do Ensino Particular e Cooperativo de nível não superior (EEPC), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 152/2013, de 4 de novembro, o Estado pode celebrar contratos 
com estabelecimentos de ensino que se proponham criar cursos com planos próprios e com esta-
belecimentos de ensino em que sejam ministrados cursos do ensino especializado e promovidas 
experiências pedagógicas inovadoras.

O n.º 1 do artigo 19.º do EEPC determina que o Estado pode celebrar com as entidades proprie-
tárias de estabelecimentos de ensino particular contratos de patrocínio quando a ação pedagógica, 
o interesse pelos cursos, o nível dos programas, os métodos e os meios de ensino ou a qualidade 
do pessoal docente o justifiquem.

Segundo o n.º 2 do referido artigo, os contratos de patrocínio têm por fim estimular e apoiar o 
ensino em domínios não abrangidos, ou insuficientemente abrangidos, pela rede pública, a criação 
de cursos com planos próprios e a melhoria pedagógica.

Os contratos de patrocínio destinam -se ainda a promover a articulação entre diferentes moda-
lidades de ensino especializado, designadamente artístico, e o ensino regular, nomeadamente ao 
nível da gestão curricular e do modelo de funcionamento, tendo em vista a respetiva otimização, 
de acordo com o n.º 3 do artigo 19.º do EEPC.

A Portaria n.º 224 -A/2015, de 29 de julho, na sua redação atual, define o regime de concessão 
do apoio financeiro por parte do Estado, através do Ministério da Educação, no âmbito dos con-
tratos de patrocínio, às entidades titulares de estabelecimentos de ensino artístico especializado 
de dança, música e artes visuais e audiovisuais da rede do ensino particular e cooperativo para a 
frequência dos cursos de iniciação, dos cursos de níveis básico e secundário de dança e música 
e dos cursos de nível secundário de artes visuais e audiovisuais.

Neste sentido, revela -se necessária a atribuição de apoio financeiro pelo Estado a estabe-
lecimentos de ensino especializado para os anos letivos de 2020/2021, 2021/2022, 2022/2023, 
2023/2024, 2024/2025 e 2025/2026.

A presente resolução autoriza a despesa necessária para garantir o financiamento dos alu-
nos que iniciem o seu percurso no ensino artístico especializado nos anos letivos de 2020/2021 
e 2021/2022, bem como a continuidade dos que tenham iniciado o seu ciclo de ensino em anos 
letivos anteriores, até à conclusão do respetivo ciclo. Nos termos previstos no n.º 1 do artigo 4.º da 
Portaria n.º 224 -A/2015, de 29 de julho, a cada dois anos sobrevirá novo procedimento de contra-
tação e nova autorização de despesa.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 

junho, na sua redação atual, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
na sua redação atual, do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua 
redação atual, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa relativa aos apoios decorrentes da celebração de 
contratos de patrocínio para os anos letivos de 2020/2021, 2021/2022, 2022/2023, 2023/2024, 
2024/2025 e 2025/2026, até ao montante global de € 139 286 420,00.

2 — Determinar que os encargos financeiros resultantes dos apoios referidos no número an-
terior não podem exceder, em cada ano económico, os seguintes montantes:

a) 2020 — € 16 263 410,00;
b) 2021 — € 32 526 820,00;
c) 2022 — € 31 425 790,00;
d) 2023 — € 27 241 640,00;
e) 2024 — € 21 442 810,00;
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f) 2025 — € 9 874 750,00;
g) 2026 — € 511 200,00.

3 — Determinar que os encargos financeiros resultantes dos contratos referidos no n.º 1 são 
satisfeitos pelas verbas adequadas inscritas e a inscrever no Orçamento da Direção -Geral dos 
Estabelecimentos Escolares.

4 — Estabelecer que os montantes fixados no n.º 2 podem ser acrescidos dos saldos apurados 
nos anos económicos antecedentes.

5 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, no membro do Governo da área da educação, 
a competência para a prática de todos os atos a realizar no âmbito da presente resolução.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de junho de 2020. — O Primeiro -Ministro, António 
Luís Santos da Costa.

113334855 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 47/2020

Sumário: Aprova os contratos fiscais de investimento a celebrar entre o Estado Português e as socie-
dades Kirchhoff Automotive Portugal, S. A., HILODI — Historic Lodges & Discoveries, S. A., 
MAAP — MA Automotive Portugal, S. A., e DS Smith Paper Viana, S. A.

O investimento produtivo em Portugal, nos mais variados setores, nomeadamente na indústria 
transformadora, é essencial ao relançamento da economia.

A presente resolução aprova as minutas de quatro contratos fiscais de investimento, e respe-
tivos anexos, com processos negociais já concluídos.

Considera -se que estes projetos de investimento, pelo seu mérito, demonstram especial 
interesse para a economia nacional e reúnem as condições necessárias para a concessão dos 
incentivos fiscais aos grandes projetos de investimento, nos termos do artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 162/2014, de 31 de outubro, na sua redação atual.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a minuta do contrato fiscal de investimento e respetivos anexos, a celebrar 

entre o Estado Português, representado pela Agência para o Investimento e Comércio Externo 
de Portugal, E. P. E. (AICEP, E. P. E.), e a sociedade Kirchhoff Automotive Portugal, S. A., com o 
número de pessoa coletiva 500 123 829, à qual se atribui um crédito a título de imposto sobre o 
rendimento das pessoas coletivas (IRC).

2 — Aprovar a minuta do contrato fiscal de investimento e respetivos anexos, a celebrar entre 
o Estado Português, representado pela AICEP, E. P. E., e a sociedade HILODI — Historic Lodges 
& Discoveries, S. A., com o número de pessoa coletiva 513 165 096, à qual se atribui um crédito 
a título de IRC.

3 — Aprovar a minuta do contrato fiscal de investimento e respetivos anexos, a celebrar entre 
o Estado Português, representado pela AICEP, E. P. E., e a sociedade MAAP — MA Automotive 
Portugal, S. A., com o número de pessoa coletiva 514 913 410, à qual se atribui um crédito a título 
de IRC.

4 — Aprovar a minuta do contrato fiscal de investimento e respetivos anexos, a celebrar entre 
o Estado Português, representado pela AICEP, E. P. E., e a sociedade DS Smith Paper Viana, S. A., 
com o número de pessoa coletiva 503 097 055, à qual se atribui um crédito a título de IRC.

5 — Determinar que os originais dos contratos referidos nos números anteriores fiquem ar-
quivados na AICEP, E. P. E.

6 — Determinar que a presente resolução reporta os seus efeitos à data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 18 de junho de 2020. — O Primeiro -Ministro, António 
Luís Santos da Costa.

113334863 
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 MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E SAÚDE

Portaria n.º 153/2020

de 23 de junho

Sumário: Regulamenta os requisitos e a tramitação do procedimento concursal de recrutamento 
para os postos de trabalho no âmbito da carreira especial de enfermagem.

O procedimento concursal de recrutamento para os postos de trabalho da carreira especial 
de enfermagem, regulada pelo Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro, na sua redação 
atual, encontra -se aprovado pela Portaria n.º 250/2014, de 28 de novembro, alterada pela Portaria 
n.º 323/2016, de 19 de dezembro.

Ocorre que, na sequência da entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 71/2019, de 27 de maio, e da 
Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, torna -se necessário alterar o regime legal de recrutamento, 
ajustando -o à nova estrutura da carreira, com vista a reforçar a celeridade da sua tramitação, com 
minimização dos encargos administrativos, com respeito pelas garantias dos candidatos e dos princí-
pios jurídicos aplicáveis, nomeadamente, os princípios da igualdade, transparência e imparcialidade.

Neste sentido, este novo regime vem introduzir alterações, principalmente, em matéria de 
composição do júri, métodos de seleção, com aditamento da apresentação e discussão do projeto 
de gestão e administração dos serviços de enfermagem, no âmbito da prova pública de discussão 
curricular, em matéria de critérios de avaliação curricular, ajustados à nova estrutura da carreira, 
prazos diferenciados em função do número de candidatos, entre outros aspetos que visam tornar 
o recrutamento mais célere e ágil.

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro, 

na sua redação atual, e do n.º 3 do artigo 37.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, manda o Governo, pelo Secretário 
de Estado da Administração Pública, ao abrigo da delegação de competências conferida pelo 
Despacho n.º 621/2020, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 12, de 17 de janeiro de 
2020, e pelo Secretário de Estado da Saúde, ao abrigo da delegação de competências conferida 
pelo Despacho n.º 1246/2020, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 19, de 28 de janeiro 
de 2020, o seguinte:

CAPÍTULO I

Objeto e definições

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria regulamenta os requisitos e a tramitação do procedimento concursal de 
recrutamento para os postos de trabalho, no âmbito da carreira especial de enfermagem, nos ter-
mos do n.º 2 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro, na sua redação atual, 
e do n.º 3 do artigo 37.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP).

Artigo 2.º

Definições

Para os efeitos da presente portaria, entende -se por:

a) «Recrutamento» o conjunto de procedimentos que visa atrair candidatos qualificados, capa-
zes de satisfazer as necessidades de pessoal de um empregador público ou de constituir reservas 
para satisfação de necessidades futuras;
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b) «Procedimento concursal» o conjunto de operações que visa a ocupação de postos de 
trabalho necessários ao desenvolvimento das atividades e à prossecução dos objetivos de órgãos 
ou serviços;

c) «Seleção de pessoal» o conjunto de operações, enquadrado no processo de recrutamento, 
que, mediante a utilização de métodos e técnicas adequados, permite avaliar e classificar os can-
didatos de acordo com as competências indispensáveis à execução das atividades inerentes ao 
posto de trabalho a ocupar;

d) «Métodos de seleção» as técnicas específicas de avaliação da adequação dos candidatos 
às exigências de um determinado posto de trabalho, tendo como referência um perfil de compe-
tências previamente definido;

e) «Perfil de competências» o elenco de competências e dos comportamentos que estão 
diretamente associados ao posto de trabalho, identificados como os mais relevantes para um 
desempenho de qualidade, com base na análise da função e do contexto profissional em que a 
mesma se insere;

f) «Posição remuneratória de referência» a posição remuneratória de determinada categoria 
que, havendo lugar à negociação do posicionamento remuneratório, o dirigente máximo do órgão 
ou serviço pondera vir a oferecer aos trabalhadores a recrutar, determinada em função das disponi-
bilidades orçamentais, sem prejuízo da possibilidade de, fundamentadamente, poder vir a oferecer 
posição diferente, nos termos e com observância dos limites legalmente definidos, em especial no 
artigo 38.º da LTFP.

CAPÍTULO II

Disposições gerais e comuns

Artigo 3.º

Princípios gerais

O procedimento concursal obedece aos seguintes princípios:

a) Liberdade de candidatura;
b) Igualdade de condições e oportunidades para todos os candidatos;
c) Divulgação atempada dos métodos de seleção e do sistema de classificação final a utilizar;
d) Aplicação de métodos e critérios objetivos de avaliação;
e) Neutralidade da composição do júri.

Artigo 4.º

Modalidades do procedimento concursal

O procedimento concursal pode revestir as seguintes modalidades:

a) Comum, sempre que se destine ao imediato recrutamento para ocupação de postos de 
trabalho previstos, e não ocupados, nos mapas de pessoal dos órgãos ou serviços, bem como de 
necessidades futuras do empregador público;

b) Para constituição de reservas de recrutamento, quando se destine à constituição de reservas 
de pessoal para satisfação de necessidades futuras do empregador público.

Artigo 5.º

Âmbito de recrutamento

O âmbito do recrutamento é o definido no artigo 30.º da LTFP.
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Artigo 6.º

Métodos de seleção

1 — Sem prejuízo do disposto na LTFP ou em norma especial, no procedimento concursal para 
a carreira especial de enfermagem podem ser utilizados, isolada ou conjuntamente, os seguintes 
métodos de seleção:

a) Avaliação curricular;
b) Prova pública de discussão curricular, com apreciação e discussão do projeto de gestão e 

administração dos serviços de enfermagem;
c) Entrevista profissional de seleção.

2 — Para efeitos do número anterior, o método de seleção de avaliação curricular é obrigatório, 
e pode ser complementado com uma entrevista profissional de seleção, por decisão da entidade 
competente para autorizar a abertura do procedimento concursal.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, nos procedimentos concursais para a ca-
tegoria de enfermeiro -gestor, é obrigatoriamente utilizado o método referido na alínea b) do n.º 2 
do presente artigo.

4 — As condições específicas de realização e os parâmetros de avaliação dos métodos de 
seleção constam obrigatoriamente da publicitação do procedimento concursal.

Artigo 7.º

Avaliação curricular

1 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candidatos, ponderando os elementos 
de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, designadamente a habilitação académica 
ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

2 — Para efeitos do número anterior, são considerados obrigatoriamente os seguintes parâ-
metros:

a) Exercício profissional na área do posto de trabalho a ocupar, tendo em conta a competência 
técnico -profissional, o tempo de serviço e a avaliação do desempenho;

b) A participação em grupos de trabalho e/ou comissões no âmbito da qualidade em saúde;
c) Atividades formativas frequentadas;
d) Atividades formativas ministradas;
e) Trabalhos publicados ou comunicados com interesse científico para a área profissional 

respetiva;
f) Classificação final obtida na licenciatura em Enfermagem ou na especialidade, consoante 

se trate de procedimento concursal de recrutamento para postos de trabalho nas categorias de 
enfermeiro ou de enfermeiro especialista;

g) Experiência de coordenação de equipas;
h) Desenvolvimento, como responsável, de projetos de melhoria contínua da qualidade e/ou 

de grupos de trabalho;
i) Atividades docentes e/ou de investigação relacionadas com a respetiva área de exercício 

profissional;
j) Participação em órgãos sociais de sociedades científicas, de associações profissionais ou 

de associações sindicais;
k) Formação em gestão de serviços de saúde.
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3 — A classificação final da avaliação curricular resulta dos valores atribuídos a cada um dos 
elementos identificados nas alíneas do número anterior, atenta a categoria para que é aberto o 
procedimento concursal, nos seguintes termos:

a) Categoria de enfermeiro:

i) Alínea a), de 0 a 3 valores;
ii) Alínea b), de 0 a 1 valores;
iii) Alínea c), de 0 a 2 valores;
iv) Alínea d), de 0 a 1 valores;
v) Alínea e), de 0 a 2 valores;
vi) Alínea f), de 0 a 8 valores;
vii) Alínea i), de 0 a 1 valores;
viii) Alínea j), de 0 a 2 valores;

b) Categoria de enfermeiro especialista:

i) Alínea a), de 0 a 6 valores;
ii) Alínea b), de 0 a 2 valores;
iii) Alínea c), de 0 a 1 valores;
iv) Alínea d), de 0 a 1 valores;
v) Alínea e), de 0 a 2 valores;
vi) Alínea f), de 0 a 2 valores;
vii) Alínea g), de 0 a 1 valores;
viii) Alínea h), de 0 a 2 valores;
ix) Alínea i), de 0 a 1 valores;
x) Alínea j), de 0 a 2 valores;

c) Categoria de enfermeiro -gestor:

i) Alínea a), de 0 a 4 valores;
ii) Alínea b), de 0 a 1 valores;
iii) Alínea c), de 0 a 1 valores;
iv) Alínea d), de 0 a 2 valores;
v) Alínea e), de 0 a 1 valores;
vi) Alínea g), de 0 a 3 valores;
vii) Alínea h), de 0 a 2 valores;
viii) Alínea i) de 0 a 2 valores;
ix) Alínea j), de 0 a 2 valores;
x) Alínea k), de 0 a 2 valores.

Artigo 8.º

Prova pública de discussão curricular

1 — A prova pública de discussão curricular visa determinar a competência profissional e ou 
científica dos candidatos, a sua capacidade de gestão e liderança e a sua capacidade estratégica 
de intervenção e negociação, bem como os aspetos comportamentais evidenciados durante a prova, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação, argumentação e clareza do 
discurso, tendo como referência o perfil de exigências profissionais, genéricas e específicas do 
posto de trabalho a preencher.

2 — A prova pública de discussão curricular incidirá ainda na apreciação e discussão do projeto 
apresentado pelo candidato no âmbito da gestão e administração dos serviços de enfermagem da 
respetiva área de exercício profissional.
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3 — Este método de seleção tem a duração máxima de sessenta minutos, distribuídos da 
seguinte forma:

a) Até quinze minutos iniciais, destinados ao candidato para exposição do seu currículo pro-
fissional e do seu projeto de gestão e administração dos serviços de enfermagem;

b) Vinte minutos para o júri;
c) Vinte e cinco minutos, a utilizar pelo candidato na sua defesa final.

4 — A prova pública de discussão curricular é pública, sendo o local, data e hora da sua rea-
lização atempadamente afixados em local visível e público das instalações do empregador público 
e disponibilizados na sua página eletrónica.

5 — Os resultados da prova pública de discussão curricular são obtidos pela média aritmética 
simples das classificações atribuídas por cada membro do júri, numa escala de 0 a 20 valores, 
tendo por referência os seguintes critérios:

a) Capacidade de comunicação, de argumentação e clareza de discurso, de 0 a 6 valores;
b) Coerência do projeto com a missão, visão e valores institucionais, de 0 a 4 valores;
c) Contributo para o desenvolvimento profissional da equipa, de 0 a 4 valores;
d) Contributo para uma liderança eficaz que conduza à motivação, produtividade e valorização 

do resultado em saúde dos cidadãos/indicadores, de 0 a 6 valores.

Artigo 9.º

Entrevista profissional de seleção

1 — A entrevista profissional de seleção visa avaliar de forma objetiva e sistemática a experiên-
cia profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação 
e de relacionamento interpessoal.

2 — Por cada entrevista profissional de seleção é elaborada uma ficha individual contendo o 
resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação obtida em cada um 
deles, devidamente fundamentada.

3 — A entrevista profissional de seleção é pública, sendo o local, data e hora da sua realiza-
ção atempadamente afixados em local visível e público das instalações do empregador público e 
disponibilizados na sua página eletrónica.

4 — A entrevista profissional de seleção não pode ter ponderação igual ou superior ao do 
outro método aplicável.

Artigo 10.º

Utilização faseada dos métodos de seleção

1 — Quando estejam em causa razões de celeridade, designadamente quando o recrutamento 
seja urgente ou tenham sido admitidos candidatos em número igual ou superior a 100, o dirigente 
máximo do órgão ou serviço responsável pelo recrutamento pode fasear a utilização dos métodos 
de seleção, da seguinte forma:

a) Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, apenas do primeiro método 
obrigatório;

b) Aplicação do segundo método e dos métodos seguintes apenas a parte dos candidatos 
aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por conjuntos sucessivos de candidatos, 
por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação jurídico-
-funcional, até à satisfação das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método ou dos métodos seguintes aos restantes candi-
datos, que se consideram excluídos, sem prejuízo do disposto na alínea d), quando os candidatos 
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aprovados nos termos das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades que deram origem à 
publicitação do procedimento concursal;

d) Quando os candidatos aprovados nos termos das alíneas anteriores, constantes da lista de 
ordenação final, homologada, não satisfaçam as necessidades que deram origem à publicitação 
do procedimento concursal, o júri do procedimento é de novo chamado às suas funções e, com 
observância do disposto na alínea b), procede à aplicação do método ou métodos seguintes a outro 
conjunto de candidatos, que serão notificados para o efeito;

e) Após a aplicação dos métodos de seleção a novo conjunto de candidatos, nos termos da 
alínea anterior, é elaborada nova lista de ordenação final desses candidatos, sujeita a homologação.

2 — A opção pela utilização faseada dos métodos de seleção, quando ocorra depois de aberto 
o procedimento, é publicitada pelos meios previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 13.º

Artigo 11.º

Valoração dos métodos de seleção

1 — Na valoração dos métodos de seleção são adotadas diferentes escalas de classificação, 
de acordo com a especificidade de cada método, sendo os resultados convertidos para a escala 
de 0 a 20 valores.

2 — Os resultados referidos no número anterior, se não forem atribuídos por unanimidade, são 
obtidos pela média aritmética das pontuações atribuídas por cada um dos elementos do júri.

3 — É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 va-
lores num dos métodos de seleção ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes.

Artigo 12.º

Notificações

As notificações previstas na presente portaria são efetuadas nos termos do Código do Pro-
cedimentos Administrativo.

CAPÍTULO III

Procedimento concursal

SECÇÃO I

Publicitação do procedimento

Artigo 13.º

Publicitação do procedimento

1 — O procedimento concursal é publicitado pela entidade responsável pela sua realização:

a) Na 2.ª série do Diário da República, por extrato;
b) Na bolsa de emprego público (BEP), acessível em www.bep.gov.pt, através do preenchi-

mento de formulário próprio, contendo os elementos previstos no n.º 3 e devendo estar disponível 
para consulta no 1.º dia útil seguinte à publicação referida na alínea anterior;

c) Na página eletrónica da entidade empregadora, por extrato disponível para consulta a partir 
da data da publicação na BEP.

2 — A entidade responsável pela realização do procedimento pode ainda proceder à publici-
tação através de outros meios de divulgação, designadamente em jornal de expansão nacional, 
por extrato.
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3 — A publicitação integral contém, designadamente, os seguintes elementos:

a) Identificação do ato que autoriza o procedimento e da entidade que o realiza;
b) Identificação da modalidade de procedimento concursal, do número de postos de trabalho 

a ocupar e do respetivo vínculo de emprego público a constituir;
c) Identificação do local de trabalho onde as funções vão ser exercidas;
d) Caracterização dos postos de trabalho, em conformidade com o estabelecido no mapa de 

pessoal aprovado, tendo em conta a atribuição, competência ou atividade a cumprir ou a executar, 
a carreira e categoria e a posição remuneratória;

e) Requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP, bem como os requisitos 
estabelecidos no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro, na sua redação atual;

f) Indicação sobre se o procedimento concursal é ou não restrito aos trabalhadores detentores 
de um vínculo de emprego público por tempo indeterminado;

g) Identificação do parecer dos membros do Governo, quando possam ser recrutados traba-
lhadores com vínculo de emprego público a termo resolutivo ou sem vínculo de emprego público;

h) Nível habilitacional exigido e área de formação académica ou profissional, quando prevista 
no mapa de pessoal;

i) Requisitos legais especialmente previstos para a titularidade da categoria;
j) Indicação de que não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 

integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento;

k) Forma e prazo de apresentação da candidatura;
l) Local e endereço postal ou eletrónico onde deve ser apresentada a candidatura;
m) Métodos de seleção, as condições específicas da sua realização e respetiva ponderação, 

grelha classificativa e sistema de valoração final, bem como as restantes indicações relativas aos 
métodos exigidas pela presente portaria;

n) Composição e identificação do júri;
o) Identificação dos documentos exigidos para efeitos de admissão ou avaliação dos candidatos 

e indicação sobre a possibilidade da sua apresentação por via eletrónica;
p) Indicação do local ou locais onde serão afixadas a lista dos candidatos admitidos e excluídos 

e a lista unitária de ordenação final dos candidatos, bem como a respetiva forma de publicitação;
q) Quaisquer outras indicações julgadas necessárias para melhor esclarecimento dos inte-

ressados.

4 — A publicitação por extrato deve mencionar a identificação da entidade que realiza o pro-
cedimento, o número e caracterização dos postos de trabalho a ocupar, a identificação da carreira 
e categoria, o prazo de candidatura, os requisitos especiais bem como a referência ao local onde 
se encontra a publicação integral.

5 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de 
cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do 
método são publicitados no sítio da Internet da entidade.

SECÇÃO II

Júri

Artigo 14.º

Júri

1 — A decisão de abertura do procedimento concursal determina a designação de um júri pelo 
dirigente máximo do órgão ou serviço responsável pelo recrutamento, sob proposta do enfermeiro-
-diretor.

2 — No mesmo ato são designados o membro do júri que substitui o presidente nas suas faltas 
e impedimentos bem como os suplentes dos vogais efetivos.
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Artigo 15.º

Composição do júri

1 — O júri é composto, em número ímpar, por um mínimo de três elementos efetivos, um dos 
quais preside, e dois suplentes nomeados de entre enfermeiros, independentemente da natureza 
do vínculo, e, sempre que possível, do próprio órgão ou serviço.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, sempre que sejam candidatos ao proce-
dimento titulares de cargos de direção do órgão ou serviço que realiza o procedimento, o júri é 
obrigatoriamente substituído por outro oriundo de fora dos mesmos.

3 — Todos os membros do júri devem ser titulares de categoria igual ou superior à categoria 
para que é aberto o procedimento concursal, devendo o presidente do júri deter categoria superior, 
salvo se exercer o cargo de enfermeiro -diretor.

4 — Nos procedimentos concursais para recrutamento para os postos de trabalho para a 
categoria de enfermeiro especialista, o júri deve ser composto, maioritariamente, por elementos 
detentores da área de especialidade respeitante ao posto de trabalho para o qual é aberto o pro-
cedimento concursal.

5 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores e da responsabilidade coletiva do júri 
pelo procedimento, quando o número de candidatos assim o justifique, o júri pode ser desdobrado 
em secções, compostas por um número ímpar de membros, para efeitos de operacionalização ágil 
do seu funcionamento em algumas fases procedimentais.

6 — O eventual desdobramento do júri em secções é decidido pelo dirigente máximo do órgão 
ou serviço responsável pelo recrutamento, sob proposta do júri, da qual deve constar a composição 
das secções e o seu âmbito de ação.

7 — Às secções do júri constituídas nos termos dos números anteriores aplicam -se, com as 
necessárias adaptações, as regras de funcionamento do júri.

8 — A composição do júri pode ser alterada por motivos de força maior, devidamente funda-
mentados, nomeadamente em caso de falta de quórum, sendo assumidas e dada continuidade a 
todas as operações já efetuadas no procedimento.

9 — No caso previsto no número anterior, a identificação do novo júri é publicitada no sítio da 
Internet da entidade e notificada a todos os candidatos.

10 — A designação como membro do júri de pessoal alheio ao órgão ou serviço responsável 
pela abertura do procedimento não depende de autorização do órgão dirigente máximo do serviço 
de origem, devendo os eventuais encargos, com deslocações ou outros, ser suportados pela enti-
dade que realiza o procedimento concursal.

Artigo 16.º

Competência do júri

1 — Compete ao júri assegurar a tramitação do procedimento concursal, desde a data da sua 
designação até à elaboração da lista de ordenação final, designadamente:

a) Decidir das fases que comportam os métodos de seleção e das condições específicas da 
sua realização, obrigatoriamente ouvidas as entidades que os vão aplicar;

b) Fixar, em momento anterior à publicitação do procedimento, os parâmetros de avaliação, a sua 
ponderação, a grelha classificativa e o sistema de valoração final de cada método de seleção;

c) Requerer ao órgão ou serviço onde o candidato tenha exercido ou exerça funções, ou ao 
próprio candidato, as informações profissionais e ou habilitacionais que considere relevantes para 
o procedimento;

d) Admitir e excluir candidatos do procedimento, fundamentando por escrito as respetivas 
deliberações;

e) Notificar por escrito os candidatos, sempre que tal seja exigido;
f) Garantir aos candidatos o acesso às atas e aos documentos e a emissão de certidões ou 

reproduções autenticadas, no prazo de três dias úteis contados da data da entrada, por escrito, 
do pedido;
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g) Submeter a homologação do dirigente máximo do órgão ou serviço a lista unitária de orde-
nação final dos candidatos aprovados e demais deliberações do júri.

2 — O júri poderá ainda exigir dos candidatos a apresentação de documentos comprovativos 
de factos por eles referidos que possam relevar para apreciação do seu mérito e, bem assim, a 
indicação de elementos complementares dos respetivos curricula relacionados com os fatores e 
critérios de apreciação em função dos quais promoverá a classificação e ordenação daqueles.

3 — A calendarização a que o júri se propõe obedecer para o cumprimento dos prazos esta-
belecidos na presente portaria é definida, obrigatoriamente, nos 10 dias úteis subsequentes à data 
limite de apresentação de candidaturas.

Artigo 17.º

Funcionamento do júri

1 — O júri delibera com a participação efetiva e presencial de todos os seus membros, devendo 
as respetivas deliberações ser tomadas por maioria e por escrito, a fim de garantir, nomeadamente, 
os meios de impugnação administrativa e o acesso aos documentos administrativos e à informação 
administrativa.

2 — O júri é secretariado por um dos vogais, previamente escolhido, podendo este ser apoiado 
por um trabalhador a designar para o efeito pelo órgão ou serviço onde se realize o procedimento 
concursal.

3 — De cada reunião do júri será lavrada ata, da qual devem constar o local, a data e a hora da 
reunião, a identificação de todos os participantes, os assuntos apreciados e as deliberações tomadas.

4 — Das deliberações do júri, designadamente das relativas a avaliação e classificação de 
candidatos, ainda que por remissão para mapas ou fichas, devem constar:

a) As classificações atribuídas pelo júri ou, em caso de não unanimidade, por cada membro 
do júri a cada candidato e em cada um dos parâmetros de avaliação;

b) A fundamentação clara e suficiente das classificações atribuídas pelo júri ou, em caso de não 
unanimidade, por cada membro do júri a cada candidato e em cada um dos parâmetros de avaliação.

5 — Em caso de impugnação, as deliberações escritas são facultadas à entidade que sobre 
ela tenha de decidir.

6 — Em caso de pedido de certidão a mesma deve ser passada no prazo de três dias úteis, 
contado da data da entrada do requerimento.

Artigo 18.º

Prevalência das funções de júri

O procedimento concursal é urgente, devendo as funções próprias de júri prevalecer sobre 
todas as outras, incorrendo os membros do júri em responsabilidade disciplinar quando, injustifi-
cadamente, não cumpram os prazos previstos na presente portaria.

SECÇÃO III

Candidatura

Artigo 19.º

Requisitos de admissão

1 — Apenas podem ser admitidos ao procedimento os candidatos que reúnam os requisitos 
legalmente exigidos, fixados na respetiva publicitação.
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2 — A verificação do preenchimento dos requisitos é efetuada em dois momentos:

a) Na admissão ao procedimento concursal, por deliberação do júri;
b) Na constituição do vínculo de emprego público, pelo empregador público.

3 — Sem prejuízo do disposto na alínea b) do número anterior, o candidato deve reunir os 
requisitos referidos no n.º 1 até à data limite de apresentação da candidatura.

Artigo 20.º

Prazo de candidatura

A entidade que autoriza a abertura do procedimento estabelece, no respetivo ato, um prazo 
de apresentação de candidaturas, entre um mínimo de 10 e um máximo de 20 dias úteis contados 
a partir da data da publicação do aviso.

Artigo 21.º

Forma de apresentação da candidatura

1 — A apresentação da candidatura é efetuada, preferencialmente, em suporte eletrónico, 
através do preenchimento de formulário que contém, entre outros, os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da carreira, categoria e atividade 
caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento;
c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, género, nacionalidade, número 

de identificação civil e endereço postal e eletrónico, caso exista;
d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, designadamente:

i) Os previstos no artigo 17.º da LTFP e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de 
setembro, na sua redação atual;

ii) A identificação do vínculo de emprego público detido, quando exista, bem como da carreira 
e categoria de que seja titular, da posição remuneratória que detém nessa data, da atividade que 
executa e do órgão ou serviço onde exerce funções;

iii) Os relativos ao nível habilitacional e à área de formação académica ou profissional;

e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos constantes da candidatura.

2 — Na apresentação da candidatura por via eletrónica, a validação é feita por submissão do 
formulário disponibilizado para esse efeito, acompanhado do respetivo curriculum vitae e demais 
documentos exigidos no procedimento, devendo o candidato guardar o comprovativo.

3 — A apresentação da candidatura em suporte papel, quando admitida, é efetuada pessoal-
mente ou através de correio registado, com aviso de receção, para o endereço postal do órgão ou 
serviço, até à data limite fixada na publicitação.

4 — No ato de receção da candidatura efetuada pessoalmente é obrigatória a passagem de 
recibo descritivo de todos os documentos entregues pela entidade que o receba.

5 — Na apresentação da candidatura ou de documentos através de correio registado com 
aviso de receção atende -se à data do respetivo registo.
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Artigo 22.º

Apresentação de documentos

1 — O preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para o recrutamento é comprovado 
através de documentos apresentados com a instrução da candidatura ou ainda aquando da cons-
tituição do vínculo de emprego público, nomeadamente:

a) Fotocópia da cédula profissional definitiva e válida;
b) Documento comprovativo do vínculo de emprego público ou documento comprovativo do 

preenchimento dos requisitos necessários para esse vínculo;
c) Curriculum vitae, elaborado em modelo europeu que proceda a uma descrição das ativida-

des desenvolvidas;
d) Certificado de habilitação académica e profissional, sendo o caso, ou de outro documento 

idóneo legalmente reconhecido para o efeito, designadamente no caso de grau académico obtido 
em país estrangeiro.

2 — Pode ser exigida aos candidatos a apresentação de documentos comprovativos de factos 
referidos no curriculum vitae que possam relevar para a apreciação do seu mérito e que se encon-
trem deficientemente comprovados.

3 — Os órgãos ou serviços emitem a documentação solicitada, exigível para a candidatura, 
no prazo de três dias úteis contados da data do pedido.

4 — Sempre que um ou mais candidatos exerçam funções no órgão ou serviço que procedeu à 
publicitação do procedimento, os documentos exigidos são solicitados pelo júri ao respetivo serviço 
de recursos humanos e àquele entregues oficiosamente.

5 — Os candidatos referidos no número anterior devem referir expressamente na candidatura 
que os documentos se encontram arquivados no seu processo individual.

6 — A não apresentação dos documentos comprovativos da reunião dos requisitos legalmente 
exigidos determina:

a) A exclusão do candidato do procedimento, quando a falta desses documentos impossibilite 
a sua admissão ou avaliação;

b) A impossibilidade de constituição do vínculo de emprego público, nos restantes casos.

7 — O júri ou o empregador público, conforme os casos, pode, por sua iniciativa ou a requeri-
mento do candidato, conceder um prazo suplementar razoável para apresentação dos documentos 
exigidos quando seja de admitir que a sua não apresentação atempada se tenha devido a causas 
não imputáveis a dolo ou negligência do candidato.

8 — A apresentação de documento falso determina a participação à entidade competente para 
efeitos de procedimento disciplinar e ou penal.

Artigo 23.º

Apreciação de candidaturas

1 — Terminado o prazo para apresentação de candidaturas, o júri procede, no prazo máximo 
de 20 dias úteis, à verificação dos elementos apresentados pelos candidatos, designadamente o 
preenchimento dos requisitos exigidos e a apresentação dos documentos essenciais à admissão 
ou avaliação.

2 — O prazo referido no número anterior poderá ser prorrogado por igual período, em casos 
devidamente fundamentados, por despacho da entidade que procedeu à abertura do procedimento, 
designadamente face ao elevado número de candidatos.

3 — Não havendo lugar à exclusão de qualquer candidato, nos cinco dias úteis seguintes 
à conclusão do procedimento previsto no n.º 1, o júri convoca os candidatos nos termos do 
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artigo 12.º e do artigo 26.º e iniciam -se os procedimentos relativos à utilização dos métodos de 
seleção.

4 — Havendo lugar à exclusão de candidatos, aplica -se o disposto na secção seguinte.

SECÇÃO IV

Exclusão e notificação dos candidatos

Artigo 24.º

Exclusão e notificação

Nos cinco dias úteis seguintes à conclusão do procedimento previsto no n.º 1 do artigo anterior 
os candidatos excluídos são notificados para a realização da audiência prévia, nos termos previstos 
no artigo 12.º da presente portaria e no Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 25.º

Audiência prévia

1 — Para efeitos do disposto no artigo anterior, é concedido prazo não inferior a 10 dias para 
os interessados dizerem o que se lhes oferecer, contado:

a) Da data do recibo de entrega da mensagem de correio eletrónico;
b) Da data do registo da carta, respeitada a dilação de três dias do correio;
c) Da data da notificação pessoal;
d) Da data da publicação do aviso na 2.ª série do Diário da República.

2 — Realizada a audiência prévia, o júri aprecia as questões suscitadas no prazo de 10 dias 
úteis.

3 — Quando os interessados ouvidos sejam em número superior a 100, o prazo referido no 
número anterior é de 20 dias úteis.

4 — Findo o prazo referido no número anterior sem que tenha sido proferida deliberação, o 
júri justifica, por escrito, a razão excecional dessa omissão e tem -se por definitivamente adotado 
o projeto de deliberação.

5 — As alegações a apresentar pelos candidatos e a deliberação a proferir sobre as mesmas 
podem ter por suporte um formulário tipo, caso em que é de utilização obrigatória.

6 — Os candidatos excluídos são notificados nos termos do artigo 12.º

Artigo 26.º

Início da aplicação dos métodos de seleção

1 — Os candidatos admitidos são convocados, com uma antecedência mínima de cinco dias 
úteis e pela forma prevista no artigo 12.º, para a realização dos métodos de seleção, com indicação 
do local, data e horário em que os mesmos devam ter lugar.

2 — O júri deve iniciar a avaliação curricular dos candidatos admitidos ao procedimento no 
prazo máximo de cinco dias úteis após a data da afixação da respetiva lista.

3 — A avaliação curricular deve estar concluída no prazo de 20 dias úteis, sendo alargado para 
45 ou 60 dias úteis, quando, respetivamente o número de candidatos for superior a 100 e inferior 
a 200, ou igual ou superior a 200 candidatos.

4 — As provas públicas de discussão curricular devem iniciar -se no prazo de 20 dias úteis, 
contados da data da conclusão da avaliação curricular.
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SECÇÃO V

Resultados, ordenação final e recrutamento dos candidatos

Artigo 27.º

Publicitação dos resultados dos métodos de seleção

1 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção intercalar é efetuada 
através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e público das instalações do 
empregador público e disponibilizada na sua página eletrónica.

2 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para a realização do método 
seguinte, com uma antecedência de cinco dias úteis, pela forma prevista no artigo 12.º

Artigo 28.º

Ordenação final dos candidatos

1 — Terminada a aplicação dos métodos de seleção, o júri deve preparar, no prazo máximo 
de 10 dias úteis, a lista de classificação dos candidatos e elaborar ata da qual conste a lista de 
ordenação final unitária e sua fundamentação.

2 — O prazo previsto no número anterior pode ser, excecionalmente, prorrogado até 30 dias 
úteis, pela entidade competente para autorizar a abertura do procedimento concursal, quando o 
número de candidatos o justifique.

3 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento, com aprovação em todos 
os métodos aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética ponderada das classi-
ficações quantitativas obtidas em cada método de seleção, expressa numa escala de 0 a 20 valores.

Artigo 29.º

Critérios de ordenação preferencial

1 — Em situações de igualdade de valoração, nos procedimentos concursais de recrutamento 
restrito a enfermeiros detentores de um vínculo de emprego público por tempo indeterminado, têm 
preferência na ordenação final, sucessivamente, os candidatos que:

a) Se encontrem em situações configuradas pela lei como preferenciais;
b) Detenham a categoria para a qual foi aberto o procedimento concursal;
c) Possuam maior tempo de exercício profissional efetivo como enfermeiro, devidamente 

comprovado.

2 — Em situações de igualdade de valoração, nos procedimentos concursais de recrutamento 
a que possam concorrer trabalhadores com e sem vínculo de emprego público, fora do caso previsto 
no número anterior, têm preferência na ordenação final, sucessivamente, os candidatos que:

a) Se encontrem na situação prevista no n.º 1 do artigo 66.º da LTFP;
b) Se encontrem em outras situações configuradas pela lei como preferenciais;
c) Possuam maior tempo de exercício profissional efetivo como enfermeiro, devidamente 

comprovado.
d) Detenham habilitação académica de grau mais elevado;
e) Possuam classificação final mais elevada na licenciatura em Enfermagem ou na especia-

lidade.

3 — Subsistindo a situação de igualdade de valoração após a aplicação dos critérios referidos 
nos números anteriores, aplica -se outra forma de desempate fixada na publicitação do procedimento.
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Artigo 30.º

Audiência prévia e homologação

1 — À lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados bem como às exclusões do 
procedimento ocorridas na sequência da aplicação de cada um dos métodos de seleção é aplicável, 
com as necessárias adaptações, o disposto no artigo 12.º e nos n.os 1 a 5 do artigo 25.º

2 — No prazo de cinco dias úteis após a conclusão da audiência prévia, a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos aprovados, acompanhada das restantes deliberações do júri, in-
cluindo as relativas à admissão e exclusão de candidatos, é submetida a homologação do dirigente 
máximo do órgão ou serviço que procedeu à sua publicitação.

3 — No caso previsto na parte final do n.º 2 do artigo 15.º bem como nas situações em que o 
enfermeiro -diretor ou o enfermeiro responsável pela área de enfermagem sejam membros do júri, 
a homologação da lista unitária de ordenação final é da responsabilidade do membro do Governo 
responsável pela área da saúde.

4 — Os candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos no decurso da aplicação dos 
métodos de seleção, são notificados do ato de homologação da lista de ordenação final.

5 — Após homologação, a lista unitária de ordenação final é afixada em local visível e público 
das instalações do empregador público e disponibilizada no seu sítio da Internet, sendo ainda pu-
blicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a sua publicitação.

Artigo 31.º

Recrutamento

1 — O recrutamento opera -se nos termos previstos na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º e no 
artigo 38.º da LTFP.

2 — Não podem ser recrutados candidatos que, apesar de aprovados e ordenados na lista 
unitária de ordenação final, se encontrem nas seguintes situações:

a) Recusem o recrutamento;
b) Recusem o acordo ou a proposta de adesão a um determinado posicionamento remunera-

tório proposto pelo empregador público;
c) Apresentem documentos inadequados, falsos ou inválidos que não comprovem as condições 

necessárias para a constituição do vínculo de emprego público;
d) Apresentem os documentos obrigatoriamente exigidos fora do prazo que lhes seja fixado 

pelo empregador público;
e) Não compareçam à outorga do contrato ou à aceitação, no prazo legal, por motivos que 

lhes sejam imputáveis;
f) Não preencham os requisitos de admissão à data da constituição do vínculo de emprego 

público.

3 — Os candidatos que se encontrem nas situações referidas no número anterior são retirados 
da lista unitária de ordenação final.

Artigo 32.º

Cessação do procedimento concursal

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3, o procedimento concursal cessa com a ocupação dos 
postos de trabalho constantes da publicitação ou, quando os postos não possam ser totalmente 
ocupados, por:

a) Inexistência ou insuficiência de candidatos à prossecução do procedimento;
b) Falta de acordo na negociação do posicionamento remuneratório entre o empregador público 

e os candidatos constantes da lista unitária de ordenação final.
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2 — Excecionalmente, ouvidas as organizações sindicais representativas dos enfermeiros, 
o procedimento concursal pode, ainda, cessar por ato devidamente fundamentado da entidade 
responsável pela sua realização, homologado pelo respetivo membro do Governo, desde que não 
se tenha ainda procedido à notificação da lista de ordenação final dos candidatos, no âmbito da 
audiência prévia.

3 — Sempre que, em resultado de procedimento concursal comum, publicitado por um ór-
gão ou serviço, a lista de ordenação final, devidamente homologada, contenha um número de 
candidatos aprovados superior ao dos postos de trabalho a ocupar, é constituída uma reserva de 
recrutamento interna.

4 — A reserva de recrutamento é utilizada sempre que, no prazo máximo de 18 meses contados 
da data da homologação da lista de ordenação final, haja necessidade de ocupação de idênticos 
postos de trabalho, aplicando -se, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 1 e 2 e no 
artigo 31.º

5 — No caso referido no n.º 3, o procedimento concursal cessa, o mais tardar, findo o prazo 
mencionado no número anterior.

6 — Na vigência da reserva de recrutamento interna é possível iniciar um novo procedimento 
concursal, não podendo, contudo, efetuar -se a colocação sem esgotar previamente a reserva de 
recrutamento interna válida.

SECÇÃO VI

Garantias

Artigo 33.º

Impugnação administrativa

1 — Do ato de exclusão do candidato do procedimento concursal e da homologação da lista 
de ordenação final pode ser interposto recurso hierárquico ou tutelar para o membro do Governo 
responsável pela área da saúde, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

2 — Quando a decisão do recurso do ato de exclusão seja favorável ao recorrente, este man-
tém o direito a completar o procedimento.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 34.º

Restituição e destruição de documentos

1 — É destruída a documentação apresentada pelos candidatos quando a sua restituição não 
seja solicitada no prazo máximo de um ano após a cessação do respetivo procedimento concursal.

2 — A documentação apresentada pelos candidatos respeitante a procedimentos concursais 
que tenham sido objeto de impugnação jurisdicional só pode ser destruída ou restituída após a 
execução da decisão jurisdicional não suscetível de recurso.

Artigo 35.º

Legislação supletiva e subsidiária

1 — A todas as matérias não diretamente reguladas pela presente portaria, designadamente 
no que respeita aos prazos e impugnações, aplica -se o regime estabelecido no Código do Proce-
dimento Administrativo.
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2 — À tramitação do procedimento concursal regulado pela presente portaria é subsidiaria-
mente aplicável a Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril.

Artigo 36.º

Aplicação no tempo

A presente portaria aplica -se aos procedimentos concursais que sejam publicitados após a 
data da sua entrada em vigor.

Artigo 37.º

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 250/2014, de 28 de novembro, na redação dada pela Portaria 
n.º 323/2016, de 19 de dezembro.

Artigo 38.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Em 17 de junho de 2020.

O Secretário de Estado da Administração Pública, José Correia Fontes Couto. — O Secretário 
de Estado da Saúde, António Lacerda Sales.

113326714 
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 MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E SAÚDE

Portaria n.º 154/2020

de 23 de junho

Sumário: Regulamenta os requisitos e a tramitação do procedimento concursal de recrutamento 
para os postos de trabalho no âmbito da carreira especial de técnico superior das áreas 
de diagnóstico e terapêutica.

O Decreto -Lei n.º 111/2017, de 31 de agosto, diploma que estabelece o regime legal da car-
reira especial de técnico superior das áreas de diagnóstico e terapêutica, bem como os respetivos 
requisitos de habilitação profissional, determina que o recrutamento para os postos de trabalho, no 
âmbito da carreira em causa, incluindo mudança de categoria, se efetua mediante procedimento 
concursal, cujos requisitos de candidatura e tramitação são regulados por portaria dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas da Administração Pública e da Saúde.

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 111/2017, de 31 de agosto, 

e do n.º 3 do artigo 37.º da LTFP, manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Administração 
Pública, ao abrigo da delegação de competências conferida pelo Despacho n.º 621/2020, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 12, de 17 de janeiro de 2020, e pelo Secretário de Estado da 
Saúde, ao abrigo da delegação de competências conferida pelo Despacho n.º 1246/2020, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 19, de 28 de janeiro de 2020, o seguinte:

CAPÍTULO I

Objeto e definições

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria regulamenta os requisitos e a tramitação do procedimento concursal de 
recrutamento para os postos de trabalho, no âmbito da carreira especial de técnico superior das 
áreas de diagnóstico e terapêutica, nos termos do n.º 2 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 111/2017, 
de 31 de agosto, e do n.º 3 do artigo 37.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP).

Artigo 2.º

Definições

Para os efeitos da presente portaria, entende -se por:

a) «Recrutamento» o conjunto de procedimentos que visa atrair candidatos qualificados, capa-
zes de satisfazer as necessidades de pessoal de um empregador público ou de constituir reservas 
para satisfação de necessidades futuras;

b) «Procedimento concursal» o conjunto de operações que visa a ocupação de postos de 
trabalho necessários ao desenvolvimento das atividades e à prossecução dos objetivos de órgãos 
ou serviços;

c) «Seleção de pessoal» o conjunto de operações, enquadrado no processo de recrutamento, 
que, mediante a utilização de métodos e técnicas adequados, permite avaliar e classificar os can-
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didatos de acordo com as competências indispensáveis à execução das atividades inerentes ao 
posto de trabalho a ocupar;

d) «Métodos de seleção» as técnicas específicas de avaliação da adequação dos candidatos 
às exigências de um determinado posto de trabalho, tendo como referência um perfil de compe-
tências previamente definido;

e) «Perfil de competências» o elenco de competências e dos comportamentos que estão 
diretamente associados ao posto de trabalho, identificados como os mais relevantes para um 
desempenho de qualidade, com base na análise da função e do contexto profissional em que a 
mesma se insere;

f) «Posição remuneratória de referência» a posição remuneratória de determinada categoria 
que, havendo lugar à negociação do posicionamento remuneratório, o dirigente máximo do órgão 
ou serviço pondera vir a oferecer aos trabalhadores a recrutar, determinada em função das disponi-
bilidades orçamentais, sem prejuízo da possibilidade de, fundamentadamente, poder vir a oferecer 
posição diferente, nos termos e com observância dos limites legalmente definidos, em especial no 
artigo 38.º da LTFP.

CAPÍTULO II

Disposições gerais e comuns

Artigo 3.º

Princípios gerais

O procedimento concursal obedece aos seguintes princípios:

a) Liberdade de candidatura;
b) Igualdade de condições e oportunidades para todos os candidatos;
c) Divulgação atempada dos métodos de seleção e do sistema de classificação final a utilizar;
d) Aplicação de métodos e critérios objetivos de avaliação;
e) Neutralidade da composição do júri.

Artigo 4.º

Modalidades do procedimento concursal

O procedimento concursal pode revestir as seguintes modalidades:

a) Comum, sempre que se destine ao imediato recrutamento para ocupação de postos de 
trabalho previstos, e não ocupados, nos mapas de pessoal dos órgãos ou serviços, bem como de 
necessidades futuras do empregador público;

b) Para constituição de reservas de recrutamento, sempre que se destine à constituição de 
reservas de pessoal para satisfação de necessidades futuras do empregador público.

Artigo 5.º

Âmbito do recrutamento

O âmbito do recrutamento é o definido no artigo 30.º da LTFP.

Artigo 6.º

Métodos de seleção

1 — No procedimento concursal são utilizados os seguintes métodos de seleção:

a) Avaliação curricular;
b) Prova pública de discussão curricular;
c) Prova pública de discussão de monografia.
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2 — No procedimento concursal para a categoria de técnico superior das áreas de diagnóstico 
e terapêutica o método de seleção utilizado é o da avaliação curricular.

3 — No procedimento concursal para a categoria de técnico superior das áreas de diagnós-
tico e terapêutica especialista o método de seleção utilizado é o da prova pública de discussão 
curricular.

4 — No procedimento concursal para a categoria de técnico superior das áreas de diagnóstico 
e terapêutica especialista principal o método de seleção utilizado é o da prova pública de discussão 
de monografia.

Artigo 7.º

Avaliação curricular

1 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candidatos, ponderando os elementos 
de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, designadamente a habilitação académica 
ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

2 — A avaliação curricular a que se refere o número anterior deve atender aos seguintes pa-
râmetros e respetiva ponderação:

a) A habilitação académica e profissional — entre 10 e 12 valores, correspondendo 10 (dez) 
a quem tenha o curso superior necessário para obtenção da correspondente cédula profissional e, 
respetivamente, 11 (onze) e 12 (doze) valores para quem detenha mestrado ou doutoramento em 
área conexa com a formação de primeiro nível;

b) A classificação final obtida no curso superior necessário exigido para obtenção da respetiva 
cédula profissional — entre 0 e 3 valores, correspondendo 0 (zero) a quem tenha obtido 10 valores 
e 3 (três) a quem tenha obtido 20 valores na avaliação final do respetivo curso, aplicando -se nas 
restantes situações uma regra de proporcionalidade direta, aproximada às centésimas;

c) Tempo de exercício de funções na respetiva profissão — 0,10 valores por cada mês completo 
de serviço, até ao máximo de 1,5 valores;

d) Experiência profissional com incidência sobre a execução de atividades inerentes ao posto 
de trabalho e o grau de complexidade das mesmas — 0,10 valores por cada mês completo de 
serviço, até ao máximo de 0,5 valores;

e) Atividades de formação frequentadas, desde que de duração igual ou superior a seis horas:

i) 0,04 valores por cada ação até ao máximo de 0,6 valores, quando estejam em causa ações 
de formação com interesse para a respetiva área de exercício profissional e sujeitas a avaliação;

ii) 0,02 valores por cada ação até ao máximo de 0,3 valores, quando estejam em causa ações 
de formação com interesse para a respetiva área de exercício profissional, mas sem avaliação;

iii) 0,01 valores por cada ação até ao máximo de 0,2 valores, quando estejam em causa ações 
de formação de âmbito geral e sujeitas a avaliação;

iv) 0,005 valores por cada ação até ao máximo de 0,1 valores, quando estejam em causa 
ações de formação de âmbito geral, mas sem avaliação;

v) Outros fatores de valorização profissional, neste caso independentemente da carga horária, 
nomeadamente participação em jornadas, congressos, seminários e outros eventos da mesma 
natureza, de carácter profissional, com valorização de 0,02 valores por intervenção, até ao máximo 
de 0,3 valores;

vi) 0,5 valores a quem detiver pós -graduação em contexto académico, com avaliação, em área 
conexa com a formação de primeiro nível;

f) Atividades docentes, de formação ou de investigação relacionadas com a respetiva área 
profissional, bem como outros fatores que constem da ata n.º 1 do respetivo procedimento, desig-
nadamente a participação em grupos de trabalho de natureza profissional, até ao máximo de, no 
total, 1 valor.



N.º 120 23 de junho de 2020 Pág. 25

Diário da República, 1.ª série

Artigo 8.º

Prova pública de discussão curricular

1 — A prova pública de discussão curricular visa determinar a competência profissional e ou 
científica dos candidatos, tendo como referência o perfil de competências genéricas e específicas 
do posto de trabalho a preencher.

2 — Este método de seleção tem a duração máxima de cinquenta minutos, distribuídos da 
seguinte forma:

a) Até dez minutos iniciais, destinados ao candidato para exposição do seu currículo profis-
sional;

b) Dez minutos para cada membro do júri;
c) Dez minutos, a utilizar pelo candidato na sua defesa final.

3 — A prova pública de discussão curricular é pública, sendo o local, data e hora da sua rea-
lização atempadamente afixados em local visível e público das instalações do empregador público 
e disponibilizados no seu sítio da Internet.

4 — Os resultados da prova pública de discussão curricular são obtidos pela média aritmética 
simples das classificações atribuídas por cada membro do júri.

Artigo 9.º

Prova pública de discussão de monografia

1 — A prova pública de discussão de monografia tem por objetivo avaliar a capacidade dos 
candidatos para o exercício de funções de estudo e aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica, no âmbito das funções correspondentes ao posto de trabalho a preencher.

2 — Este método de seleção tem a duração máxima de sessenta minutos, distribuídos da 
seguinte forma:

a) Até vinte minutos iniciais, destinados ao candidato para exposição da sua monografia;
b) Dez minutos para cada membro do júri;
c) Dez minutos, a utilizar pelo candidato na sua defesa final.

3 — A prova pública de discussão de monografia é pública, sendo o local, data e hora da sua 
realização atempadamente afixados em local visível e público das instalações do empregador 
público e disponibilizados no seu sítio da Internet.

4 — Os resultados da prova pública de discussão de monografia são obtidos pela média arit-
mética simples das classificações atribuídas por cada membro do júri.

Artigo 10.º

Valoração dos métodos de seleção

1 — Na valoração dos métodos de seleção são adotadas diferentes escalas de classificação, 
de acordo com a especificidade de cada método, sendo os resultados convertidos para a escala 
de 0 a 20 valores.

2 — A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética simples ou ponderada das 
classificações dos elementos a avaliar.

3 — As provas públicas, quer de discussão curricular quer de discussão de monografia, são 
avaliadas segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

4 — É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 va-
lores num dos métodos de seleção, não lhe sendo aplicado o método seguinte.
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Artigo 11.º

Notificações

As notificações previstas na presente portaria são efetuadas nos termos do Código do Pro-
cedimentos Administrativo.

CAPÍTULO III

Procedimento concursal comum

SECÇÃO I

Publicitação do procedimento

Artigo 12.º

Publicitação do procedimento

1 — O procedimento concursal é publicitado, pela entidade responsável pela sua realização:

a) Na 2.ª série do Diário da República, por extrato;
b) Na bolsa de emprego público (BEP), acessível em www.bep.gov.pt, através do preenchi-

mento de formulário próprio, contendo os elementos previstos no n.º 3 e devendo estar disponível 
para consulta no 1.º dia útil seguinte à publicação referida na alínea anterior;

c) No sítio da Internet da entidade empregadora, por extrato disponível para consulta a partir 
da data da publicação na BEP.

2 — A entidade responsável pela realização do procedimento pode ainda proceder à publici-
tação através de outros meios de divulgação, designadamente em jornal de expansão nacional, 
por extrato.

3 — A publicação integral contém, designadamente, os seguintes elementos:

a) Identificação do ato que autoriza o procedimento e da entidade que o realiza;
b) Identificação da modalidade do procedimento concursal, do número de postos de trabalho 

a ocupar e da respetiva modalidade de vínculo de emprego público a constituir;
c) Identificação do local de trabalho onde as funções vão ser exercidas;
d) Caracterização dos postos de trabalho, em conformidade com o estabelecido no mapa de 

pessoal aprovado, tendo em conta a atribuição, competência ou atividade a cumprir ou a executar, 
a profissão, a carreira e categoria e a posição remuneratória de referência;

e) Requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP, bem como os requisitos 
estabelecidos no artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 111/2017, de 31 de agosto;

f) Indicação sobre se o procedimento concursal é ou não restrito aos trabalhadores detentores 
de um vínculo de emprego público por tempo indeterminado;

g) Identificação do parecer dos membros do Governo, quando possam ser recrutados traba-
lhadores com vínculo de emprego público a termo resolutivo ou sem vínculo de emprego público;

h) Nível habilitacional exigido e área de formação académica ou profissional, quando prevista 
no mapa de pessoal;

i) Especificação, sendo o caso, de exigências particulares técnico -profissionais, de acordo com 
a diferenciação das funções a exercer, conforme conste da caracterização do posto de trabalho a 
ocupar, no respetivo mapa de pessoal;

j) Indicação de que não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento;

k) Forma e prazo de apresentação da candidatura;
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l) Local e endereço postal ou eletrónico onde deve ser apresentada a candidatura;
m) Métodos de seleção, as condições específicas da sua realização e respetiva ponderação, 

grelha classificativa e sistema de valoração final, bem como as restantes indicações relativas aos 
métodos exigidas pela presente portaria;

n) Composição e identificação do júri;
o) Identificação dos documentos exigidos para efeitos de admissão ou avaliação dos candidatos 

e indicação sobre a possibilidade da sua apresentação por via eletrónica;
p) Indicação do local ou locais onde serão afixadas a lista dos candidatos admitidos e excluídos 

e a lista unitária de ordenação final dos candidatos, bem como a respetiva forma de publicitação;
q) Quaisquer outras indicações julgadas necessárias para melhor esclarecimento dos inte-

ressados.

4 — A publicação por extrato deve mencionar a identificação da entidade que realiza o proce-
dimento, o número e caracterização dos postos de trabalho a ocupar, a identificação da carreira, 
categoria e, sendo o caso, área de formação profissional exigida, o prazo de candidatura, bem 
como a referência ao local onde se encontra a publicação integral.

5 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de 
cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do 
método são publicitadas no sítio da Internet da entidade.

SECÇÃO II

Júri

Artigo 13.º

Júri

1 — A decisão de abertura de procedimento concursal determina a designação de um júri pelo 
dirigente máximo do órgão ou serviço responsável pelo recrutamento, sob proposta do conselho 
técnico previsto no artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 111/2017, de 31 de agosto, ou, quando não exis-
tam condições para a constituição do conselho técnico, sob proposta do coordenador dos TSDT da 
respetiva profissão ou do TSDT designado nos termos do n.º 6 do artigo 12.º do mesmo diploma.

2 — No mesmo ato são designados o membro do júri que substitui o presidente nas suas faltas 
e impedimentos, bem como os suplentes dos vogais efetivos.

Artigo 14.º

Composição do júri

1 — O júri é composto, em número ímpar, por um mínimo de três elementos efetivos, um dos 
quais preside, e dois suplentes, nomeados de entre técnicos superiores das áreas de diagnóstico 
e terapêutica, da respetiva profissão, independentemente da natureza do vínculo, e, sempre que 
possível, do próprio órgão ou serviço.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, sempre que sejam candidatos ao proce-
dimento titulares de cargos de direção do órgão ou serviço que realiza o procedimento, o júri é 
obrigatoriamente substituído por outro oriundo de fora dos mesmos.

3 — Todos os membros do júri devem ser titulares de categoria igual ou superior à categoria para 
que é aberto o procedimento concursal, devendo o presidente do júri deter categoria superior.

4 — Nos procedimentos concursais abertos para preenchimento de postos de trabalho previs-
tos na categoria de técnico superior das áreas de diagnóstico e terapêutica especialista principal, 
o presidente do júri e o seu substituto são designados, independentemente da categoria detida, de 
entre técnicos superiores das áreas de diagnóstico e terapêutica que, para a respetiva profissão, 
exerçam funções de coordenação.
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5 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores e da responsabilidade coletiva do júri 
pelo procedimento, quando o número de candidatos assim o justifique, o júri pode ser desdobrado 
em secções, compostas por um número ímpar de membros, para efeitos de operacionalização ágil 
do seu funcionamento em algumas fases procedimentais.

6 — O eventual desdobramento do júri em secções é decidido pelo dirigente máximo do órgão 
ou serviço responsável pelo recrutamento, sob proposta do júri, da qual deve constar a composição 
das secções e o seu âmbito de ação.

7 — Às secções do júri constituídas nos termos dos números anteriores aplicam -se, com as 
necessárias adaptações, as regras de funcionamento do júri.

8 — A composição do júri pode ser alterada por motivos de força maior, devidamente funda-
mentados, nomeadamente em caso de falta de quórum, sendo assumidas e dada continuidade a 
todas as operações já efetuadas no procedimento.

9 — No caso previsto no número anterior, a identificação do novo júri é publicitada no sítio da 
Internet da entidade e notificada a todos os candidatos.

10 — A designação como membro do júri de pessoal alheio ao órgão ou serviço responsável 
pela abertura do procedimento não depende de autorização do órgão dirigente máximo do serviço 
de origem, devendo os eventuais encargos, com deslocações ou outros, ser suportados pela enti-
dade que realiza o procedimento concursal.

Artigo 15.º

Competência do júri

1 — Compete ao júri assegurar a tramitação do procedimento concursal, desde a data da sua 
designação até à elaboração da lista de ordenação final, designadamente:

a) Decidir das condições específicas da realização dos métodos de seleção, obrigatoriamente 
ouvidas as entidades que os vão aplicar;

b) Fixar, em momento anterior à publicitação do procedimento, os parâmetros de avaliação, a sua 
ponderação, a grelha classificativa e o sistema de valoração final de cada método de seleção;

c) Requerer ao órgão ou serviço onde o candidato tenha exercido ou exerça funções, ou ao 
próprio candidato, as informações profissionais e ou habilitacionais que considere relevantes para 
o procedimento;

d) Admitir e excluir candidatos do procedimento, fundamentando por escrito as respetivas 
deliberações;

e) Notificar por escrito os candidatos, sempre que tal seja exigido;
f) Garantir aos candidatos o acesso às atas e aos documentos e a emissão de certidões ou 

reproduções autenticadas, no prazo de três dias úteis contados da data da entrada, por escrito, 
do pedido;

g) Submeter a homologação do dirigente máximo do órgão ou serviço a lista unitária de orde-
nação final dos candidatos aprovados e demais deliberações do júri.

2 — O júri poderá ainda exigir dos candidatos a apresentação de documentos comprovativos 
de factos por eles referidos que possam relevar para apreciação do seu mérito e, bem assim, a 
indicação de elementos complementares dos respetivos curricula relacionados com os fatores e 
critérios de apreciação em função dos quais promoverá a classificação e ordenação daqueles.

3 — A calendarização a que o júri se propõe obedecer para o cumprimento dos prazos esta-
belecidos na presente portaria é definida, obrigatoriamente, nos 10 dias úteis subsequentes à data 
limite de apresentação de candidaturas.

Artigo 16.º

Funcionamento do júri

1 — O júri delibera com a participação efetiva e presencial de todos os seus membros, devendo 
as respetivas deliberações ser tomadas por maioria e por escrito, a fim de garantir, nomeadamente, 



N.º 120 23 de junho de 2020 Pág. 29

Diário da República, 1.ª série

os meios de impugnação administrativa e o acesso aos documentos administrativos e à informação 
administrativa.

2 — O júri é secretariado por um dos vogais, previamente escolhido, podendo este ser apoiado 
por um trabalhador a designar para o efeito pelo órgão ou serviço onde se realize o procedimento 
concursal.

3 — De cada reunião do júri será lavrada ata, da qual devem constar o local, a data e a hora 
da reunião, a identificação de todos os participantes, os assuntos apreciados e as deliberações 
tomadas.

4 — Das deliberações do júri, designadamente das relativas a avaliação e classificação de 
candidatos, ainda que por remissão para mapas ou fichas, devem constar:

a) As classificações atribuídas pelo júri ou, em caso de não unanimidade, por cada membro 
do júri a cada candidato e em cada um dos parâmetros de avaliação;

b) A fundamentação clara e suficiente das classificações atribuídas pelo júri ou, em caso de 
não unanimidade, por cada membro do júri a cada candidato e em cada um dos parâmetros de 
avaliação.

5 — Em caso de impugnação, as deliberações escritas são facultadas à entidade que sobre 
ela tenha de decidir.

6 — Em caso de pedido de certidão a mesma deve ser passada no prazo de três dias úteis, 
contado da data da entrada do requerimento.

Artigo 17.º

Prevalência das funções de júri

O procedimento concursal é urgente, devendo as funções próprias de júri prevalecer sobre 
todas as outras, incorrendo os membros do júri em responsabilidade disciplinar quando, injustifi-
cadamente, não cumpram os prazos previstos na presente portaria.

SECÇÃO III

Candidatura

Artigo 18.º

Requisitos de admissão

1 — Apenas podem ser admitidos ao procedimento os candidatos que reúnam os requisitos 
legalmente exigidos, fixados na respetiva publicitação.

2 — A verificação da reunião dos requisitos é efetuada em dois momentos:

a) Na admissão ao procedimento concursal, por deliberação do júri;
b) Na constituição do vínculo de emprego público, pelo empregador público.

3 — Sem prejuízo do disposto na alínea b) do número anterior, o candidato deve reunir os 
requisitos referidos no n.º 1 até à data limite de apresentação da candidatura.

Artigo 19.º

Prazo de candidatura

A entidade que autoriza a abertura do procedimento estabelece, no respetivo ato, um prazo 
de apresentação de candidaturas, entre um mínimo de 10 e um máximo de 20 dias úteis contados 
a partir da data da publicação do aviso.
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Artigo 20.º

Forma de apresentação da candidatura

1 — A apresentação da candidatura é efetuada preferencialmente em suporte eletrónico, através 
do preenchimento de formulário que contém, entre outros, os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da profissão, carreira, categoria e 
atividade caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento;
c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, género, nacionalidade, número 

de identificação civil e endereço postal e eletrónico, caso exista;
d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, designadamente:

i) Os previstos no artigo 17.º da LTFP e no artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 111/2017, de 31 de 
agosto;

ii) A identificação do vínculo de emprego público detido, quando exista, bem como da carreira 
e categoria de que seja titular, da posição remuneratória que detém nessa data, da atividade que 
executa e do órgão ou serviço onde exerce funções;

iii) Os relativos aos requisitos de habilitação profissional, incluindo, sendo o caso, as exigências 
particulares técnico -profissionais;

e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos constantes da candidatura.

2 — Na apresentação da candidatura por via eletrónica, a validação é feita por submissão do 
formulário disponibilizado para esse efeito, acompanhado do respetivo curriculum vitae e demais 
documentos exigidos no procedimento, devendo o candidato guardar o comprovativo.

3 — A apresentação da candidatura em suporte papel, quando admitida, é efetuada pessoal-
mente ou através de correio registado, com aviso de receção, para o endereço postal do órgão ou 
serviço, até à data limite fixada na publicitação.

4 — No ato de receção da candidatura efetuada pessoalmente é obrigatória a passagem de 
recibo descritivo de todos os documentos entregues pela entidade que o receba.

5 — Na apresentação da candidatura ou de documentos através de correio registado com 
aviso de receção atende -se à data do respetivo registo.

Artigo 21.º

Apresentação de documentos

1 — O preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para o recrutamento é comprovado 
através de documentos apresentados com a instrução da candidatura ou ainda aquando da cons-
tituição do vínculo de emprego público, nomeadamente:

a) Documento comprovativo da posse de cédula profissional válida na profissão a que respeita 
o posto ou postos de trabalho concursados;

b) Documento comprovativo do vínculo de emprego público ou documento comprovativo do 
preenchimento dos requisitos necessários para esse vínculo;

c) Curriculum vitae, elaborado em modelo europeu, que proceda a uma descrição das ativi-
dades desenvolvidas;

d) Certificado de habilitação académica, ou de outro documento idóneo legalmente reconhecido 
para o efeito, designadamente no caso de grau académico obtido em país estrangeiro.

2 — Pode ser exigida aos candidatos a apresentação de documentos comprovativos de factos 
por eles referidos no curriculum vitae que possam relevar para a apreciação do seu mérito e que 
se encontrem deficientemente comprovados.

3 — Os órgãos ou serviços emitem a documentação solicitada, exigível para a candidatura, 
no prazo de três dias úteis contados da data do pedido.
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4 — Sempre que um ou mais candidatos exerçam funções no órgão ou serviço que procedeu à 
publicitação do procedimento, os documentos exigidos são solicitados pelo júri ao respetivo serviço 
de recursos humanos e àquele entregues oficiosamente.

5 — Os candidatos referidos no número anterior devem referir expressamente na candidatura 
que os documentos se encontram arquivados no seu processo individual.

6 — A não apresentação dos documentos comprovativos da reunião dos requisitos legalmente 
exigidos determina:

a) A exclusão do candidato do procedimento, quando a falta desses documentos impossibilite 
a sua admissão ou avaliação;

b) A impossibilidade de constituição do vínculo de emprego público, nos restantes casos.

7 — O júri ou o empregador público, conforme os casos, pode, por sua iniciativa ou a requeri-
mento do candidato, conceder um prazo suplementar razoável para apresentação dos documentos 
exigidos quando seja de admitir que a sua não apresentação atempada se tenha devido a causas 
não imputáveis a dolo ou negligência do candidato.

8 — A apresentação de documento falso determina a participação à entidade competente para 
efeitos de procedimento disciplinar e ou penal.

Artigo 22.º

Apreciação das candidaturas

1 — Terminado o prazo para apresentação de candidaturas, o júri procede, nos 10 dias úteis 
seguintes, à verificação dos elementos apresentados pelos candidatos, designadamente o preenchi-
mento dos requisitos exigidos e a apresentação dos documentos essenciais à admissão ou avaliação.

2 — O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado por igual período, em casos 
devidamente fundamentados, por despacho da entidade que procedeu à abertura do procedimento, 
designadamente face ao elevado número de candidatos.

3 — Não havendo lugar à exclusão de qualquer candidato, nos cinco dias úteis seguintes à 
conclusão do procedimento previsto no n.º 1 convocam -se os candidatos nos termos do artigo 11.º e 
do n.º 1 do artigo 25.º e iniciam -se os procedimentos relativos à utilização dos métodos de seleção.

4 — Havendo lugar à exclusão de candidatos, aplica -se o disposto na secção seguinte.

SECÇÃO IV

Exclusão e notificação de candidatos

Artigo 23.º

Exclusão e notificação

Nos cinco dias úteis seguintes à conclusão do procedimento previsto no n.º 1 do artigo anterior, 
os candidatos excluídos são notificados para a realização da audiência prévia, nos termos previstos 
no artigo 11.º da presente portaria.

Artigo 24.º

Audiência prévia

1 — Para efeitos do disposto no artigo anterior, é concedido prazo não inferior a 10 dias para 
os interessados dizerem o que se lhes oferecer, contado:

a) Da data do recibo de entrega da mensagem de correio eletrónico;
b) Da data do registo da carta, respeitada a dilação de três dias do correio;
c) Da data da notificação pessoal;
d) Da data da publicação do aviso na 2.ª série do Diário da República.
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2 — Realizada a audiência prévia, o júri aprecia as questões suscitadas no prazo de 10 dias 
úteis.

3 — Quando os interessados ouvidos sejam em número superior a 100, o prazo referido no 
número anterior é de 20 dias úteis.

4 — Findo o prazo referido no número anterior sem que tenha sido proferida deliberação, o 
júri justifica, por escrito, a razão excecional dessa omissão e tem -se por definitivamente adotado 
o projeto de deliberação.

5 — As alegações a apresentar pelos candidatos e a deliberação a proferir sobre as mesmas 
podem ter por suporte um formulário tipo, caso em que é de utilização obrigatória.

6 — Os candidatos excluídos são notificados nos termos do artigo 11.º

Artigo 25.º

Início da aplicação dos métodos de seleção

1 — Os candidatos admitidos são convocados, com uma antecedência mínima de cinco dias 
úteis e pela forma prevista no artigo 11.º, para a realização dos métodos de seleção, com indicação 
do local, data e horário em que os mesmos devam ter lugar.

2 — O júri deve iniciar a avaliação curricular dos candidatos admitidos ao procedimento no 
prazo máximo de cinco dias úteis após a data de afixação da respetiva lista, devendo a mesma ser 
concluída, em regra, no prazo máximo de 30 dias úteis.

SECÇÃO V

Resultados, ordenação final e recrutamento dos candidatos

Artigo 26.º

Publicitação dos resultados dos métodos de seleção

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é efetuada através de lista, 
ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e público das instalações do empregador público 
e disponibilizada no seu sítio da Internet.

Artigo 27.º

Ordenação final dos candidatos

1 — Terminada a aplicação dos métodos de seleção, o júri deve preparar, no prazo máximo 
de 10 dias úteis, a lista de classificação dos candidatos e elaborar ata da qual conste a lista de 
ordenação final unitária e sua fundamentação.

2 — O prazo previsto no número anterior poderá ser excecionalmente prorrogado até 30 dias 
pela entidade competente para autorizar a abertura do procedimento concursal quando o número 
de candidatos o justifique.

3 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento, com aprovação em 
todos os métodos aplicados, é efetuada por ordem decrescente das classificações quantitativas 
obtidas em cada método de seleção, expressa numa escala de 0 a 20 valores.

Artigo 28.º

Critérios de ordenação preferencial

1 — Em situações de igualdade de valoração, têm preferência na ordenação final os candi-
datos que:

a) Se encontrem na situação prevista no n.º 1 do artigo 66.º da LTFP;
b) Se encontrem em outras situações configuradas pela lei como preferenciais.
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2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em igualdade de valoração e em situa-
ção não configurada pela lei como preferencial é efetuada, de forma decrescente, pela aplicação 
sucessiva dos seguintes critérios:

a) Os candidatos já detentores da categoria objeto do procedimento concursal;
b) Os candidatos possuidores de habilitação académica de grau mais elevado;
c) Os candidatos que detenham maior antiguidade na categoria, na carreira e na função pú-

blica, respetivamente;
d) No caso do procedimento concursal para preenchimento de postos de trabalho na categoria 

de técnico superior das áreas de diagnóstico e terapêutica, o candidato que possua melhor nota 
final na formação académica exigida para a respetiva profissão;

e) Subsistindo empate, o candidato com a nota mais elevada, por ordem decrescente, nos 
parâmetros da avaliação curricular referidos nas alíneas c), e) e f) do n.º 2 do artigo 7.º da presente 
portaria.

Artigo 29.º

Audiência prévia e homologação

1 — À lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, bem como às exclusões do 
procedimento ocorridas na sequência da aplicação dos métodos de seleção é aplicável, com as 
necessárias adaptações, o disposto no artigo 11.º e nos n.os 1 a 5 do artigo 24.º

2 — No prazo de cinco dias úteis após a conclusão da audiência prévia, a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos aprovados, acompanhada das restantes deliberações do júri, in-
cluindo as relativas à admissão e exclusão de candidatos, é submetida a homologação do dirigente 
máximo do órgão ou serviço que procedeu à sua publicitação.

3 — No caso previsto na parte final do n.º 2 do artigo 14.º, bem como quando o dirigente má-
ximo seja membro do júri, a homologação da lista é da responsabilidade do membro do Governo 
responsável pela área da saúde.

4 — Os candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos no decurso da aplicação dos 
métodos de seleção, são notificados do ato de homologação da lista de ordenação final.

5 — Após homologação, a lista unitária de ordenação final é afixada em local visível e público 
das instalações do empregador público e disponibilizada no seu sítio da Internet, sendo ainda 
publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a sua publicitação.

Artigo 30.º

Recrutamento

1 — O recrutamento opera -se nos termos previstos na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º e no 
artigo 38.º da LTFP.

2 — Não podem ser recrutados candidatos que, apesar de aprovados e ordenados na lista 
unitária de ordenação final, se encontrem nas seguintes situações:

a) Recusem o recrutamento;
b) Recusem o acordo ou a proposta de adesão a um determinado posicionamento remunera-

tório proposto pelo empregador público;
c) Apresentem documentos inadequados, falsos ou inválidos que não comprovem as condições 

necessárias para a constituição do vínculo de emprego público;
d) Apresentem os documentos obrigatoriamente exigidos fora do prazo que lhes seja fixado 

pelo empregador público;
e) Não compareçam à outorga do contrato ou à aceitação, no prazo legal, por motivos que 

lhes sejam imputáveis;
f) Não preencham os requisitos de admissão à data da constituição do vínculo de emprego 

público.

3 — Os candidatos que se encontrem nas situações referidas no número anterior são retirados 
da lista unitária de ordenação final.
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Artigo 31.º

Cessação do procedimento concursal

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3, o procedimento concursal cessa com a ocupação dos 
postos de trabalho constantes da publicitação ou, quando os postos não possam ser totalmente 
ocupados, por:

a) Inexistência ou insuficiência de candidatos à prossecução do procedimento;
b) Falta de acordo na negociação do posicionamento remuneratório entre o empregador público 

e os candidatos constantes da lista unitária de ordenação final.

2 — Excecionalmente, ouvidas as organizações sindicais representativas dos técnicos supe-
riores das áreas de diagnóstico e terapêutica, o procedimento concursal pode, ainda, cessar por 
ato devidamente fundamentado da entidade responsável pela sua realização, homologado pelo 
respetivo membro do Governo, desde que não se tenha ainda procedido à notificação da lista de 
ordenação final dos candidatos, no âmbito da audiência prévia.

3 — Sempre que, em resultado de procedimento concursal comum, publicitado por um ór-
gão ou serviço, a lista de ordenação final, devidamente homologada, contenha um número de 
candidatos aprovados superior ao dos postos de trabalho a ocupar, é constituída uma reserva de 
recrutamento interna.

4 — A reserva de recrutamento é utilizada sempre que, no prazo máximo de 18 meses contados 
da data da homologação da lista de ordenação final, haja necessidade de ocupação de idênticos 
postos de trabalho, aplicando -se, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 1 e 2 e no 
artigo 30.º

5 — No caso referido no n.º 3, o procedimento concursal cessa, o mais tardar, findo o prazo 
mencionado no número anterior.

6 — Na vigência da reserva de recrutamento interna é possível iniciar um novo procedimento 
concursal, não podendo, contudo, efetuar -se a colocação sem esgotar previamente a reserva de 
recrutamento interna válida.

SECÇÃO VI

Garantias

Artigo 32.º

Impugnação administrativa

1 — Do ato de exclusão do candidato do procedimento concursal e da homologação da lista 
de ordenação final pode ser interposto recurso hierárquico ou tutelar para o membro do Governo 
responsável pela área da saúde, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

2 — Quando a decisão do recurso do ato de exclusão seja favorável ao recorrente, este man-
tém o direito a completar o procedimento.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 33.º

Restituição e destruição de documentos

1 — É destruída a documentação apresentada pelos candidatos quando a sua restituição não 
seja solicitada no prazo máximo de um ano após a cessação do respetivo procedimento concursal.
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2 — A documentação apresentada pelos candidatos respeitante a procedimentos concursais 
que tenham sido objeto de impugnação jurisdicional só pode ser destruída ou restituída após a 
execução da decisão jurisdicional não suscetível de recurso.

Artigo 34.º

Legislação supletiva e subsidiária

1 — A todas as matérias não diretamente reguladas pela presente portaria, designadamente 
no que respeita aos prazos e impugnações, aplica -se o regime estabelecido no Código do Proce-
dimento Administrativo.

2 — À tramitação do procedimento concursal regulado pela presente portaria é subsidiaria-
mente aplicável a Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril.

Artigo 35.º

Aplicação no tempo

A presente portaria aplica -se aos procedimentos concursais que sejam publicitados após a 
data da sua entrada em vigor.

Artigo 36.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Em 17 de junho de 2020.

O Secretário de Estado da Administração Pública, José Correia Fontes Couto. — O Secretário 
de Estado da Saúde, António Lacerda Sales.

113326958 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 155/2020

de 23 de junho

Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portu-
guesa da Indústria Farmacêutica — APIFARMA e a Federação de Sindicatos da Indús-
tria, Energia e Transportes — COFESINT e outros.

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa
da Indústria Farmacêutica — APIFARMA e a Federação

de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes — COFESINT e outros

As alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa da Indústria Farmacêuti-
ca — APIFARMA e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes — COFESINT 
e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 17, de 8 de maio de 2020, 
abrangem no território nacional as relações de trabalho entre empregadores que se dediquem à 
atividade industrial farmacêutica e de trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que as outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo na mesma 
área geográfica e setor de atividade a todos os empregadores não filiados na associação de em-
pregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, desde que filiados nas associações sindicais outorgantes.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integra-
dos no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O n.º 2 do referido 
normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias 
sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e 
social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com 
a extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de 
avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de 
Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, através dos elementos disponíveis no apuramento do 
Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2018. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 5433 trabalhadores por 
conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos 
quais 61,3 % são mulheres e 38,7 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 4025 TCO (74,1 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às 
remunerações convencionais enquanto para 1408 TCO (25,9 % do total) as remunerações devidas 
são inferiores às convencionais, dos quais 37,9 % são homens e 62,1 % são mulheres. Quanto ao 
impacto salarial da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 0,2 % 
na massa salarial do total dos trabalhadores e de 1,7 % para os trabalhadores cujas remunerações 
devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade 
social o estudo indica que existe uma redução no leque salarial.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se, à seme-
lhança da anterior extensão da convenção, o alargamento do âmbito de aplicação das alterações 
do contrato coletivo a todas às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação coletiva 
negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre 
empresas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território na-
cional e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos 
Governos Regionais, a presente portaria apenas é aplicável no território do continente.
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Considerando que a anterior extensão da convenção não se aplica às relações de trabalho 
em que sejam parte trabalhadores filiados em sindicatos representados pela Federação Intersin-
dical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, 
Imprensa, Energia e Minas — FIEQUIMETAL, por oposição da referida federação, mantém -se na 
presente extensão idêntica exclusão.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Em-
prego (BTE), Separata, n.º 14, de 8 de maio de 2020, ao qual não foi deduzida oposição por parte 
dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, 

no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 892/2020, de 22 de janeiro, da Ministra do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 
22 de janeiro de 2020, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho 
e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associa-
ção Portuguesa da Indústria Farmacêutica — APIFARMA e a Federação de Sindicatos da Indústria, 
Energia e Transportes — COFESINT e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
n.º 17, de 8 de maio de 2020, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante que se dediquem à atividade industrial farmacêutica e trabalhadores ao seu serviço, 
das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores ou-
torgante que exerçam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não é aplicável aos trabalhadores filiados nos sindicatos representa-
dos pela Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, 
Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas — FIEQUIMETAL.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da Re-
pública.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 
efeitos a partir de 1 de junho de 2020.

O Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita, em 18 de junho de 2020.

113329371 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 13/2020/A

Sumário: Medida extraordinária e temporária de apoio aos idosos para aquisição de equipamento 
de proteção individual.

Medida extraordinária e temporária de apoio aos idosos para aquisição
de equipamento de proteção individual

A Organização Mundial de Saúde qualificou, no passado dia 11 de março de 2020, a emer-
gência de saúde pública ocasionada pela doença COVID -19 como uma pandemia internacional, 
constituindo uma calamidade pública.

A situação tem evoluído muito rapidamente em todo o mundo, com especial enfoque na União 
Europeia.

Face a esta rápida evolução da pandemia COVID -19, o Presidente da República decretou, 
através do Decreto do Presidente da República n.º 14 -A/2020, de 18 de março, o estado de emer-
gência, com fundamento na verificação de uma situação de calamidade pública.

O estado de emergência foi, posteriormente, prorrogado por duas vezes. Esta situação, ex-
cecional na democracia portuguesa, para além de ter paralisado o normal funcionamento do País 
durante quase dois meses, com as consequências económicas e sociais inerentes a tal paragem, 
fez com que a vida em sociedade passasse a ser realizada com máscara, viseiras, luvas e demais 
equipamentos de proteção individual.

Ora, tendo em conta a obrigatoriedade de uso deste equipamento, como por exemplo nos 
transportes públicos ou no acesso a serviços públicos e estabelecimentos comerciais, significa 
que estamos na presença de mais um encargo para o orçamento das pessoas, das famílias e das 
empresas, sendo que, até pela maior incidência da doença e, principalmente, pela problemática 
taxa de letalidade, se impõe criar um apoio para a aquisição deste tipo de equipamentos por parte 
de pessoas com idade igual ou superior a 65 anos e cujos rendimentos não sejam superiores à 
retribuição mínima mensal garantida em vigor na Região Autónoma dos Açores.

Neste sentido, entende -se por adequado, dado tratar -se de uma medida excecional e temporária 
que tem por finalidade garantir a saúde individual e pública, alargar o objeto do «complemento para 
aquisição de medicamentos pelos idosos», criado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2008/A, de 
26 de fevereiro, por forma a incluir na dotação do referido «complemento» o pagamento de faturas 
referentes à aquisição de equipamentos de proteção individual pelos respetivos beneficiários.

Equipamentos estes que, saliente -se, através da Portaria n.º 46/2020, de 23 de abril, passaram 
a integrar na Região a lista de bens sujeitos ao regime de margens de comercialização fixadas.

Por fim, importa destacar, ainda, o facto de o Governo Regional dos Açores ter, em sede de 
proposta do Orçamento da Região Autónoma dos Açores para o ano de 2020 (posteriormente 
publicado sob a forma de Decreto Legislativo Regional n.º 1/2020/A, de 8 de janeiro), assegurado 
um significativo aumento do valor a atribuir a este «complemento», o qual passou de 315 euros 
para 590,62 euros por ano.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores decreta, nos termos da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa e do n.º 1 do artigo 37.º 
do Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto legislativo regional cria uma medida extraordinária e temporária de apoio 
aos idosos para aquisição de equipamento de proteção individual.
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Artigo 2.º

Âmbito

A medida prevista no presente diploma aplica -se aos beneficiários do complemento para 
aquisição de medicamentos pelos idosos, criado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2008/A, 
de 26 de fevereiro, na redação em vigor.

Artigo 3.º

Equipamento de proteção individual

Para efeitos do presente diploma, é considerado equipamento de proteção individual:

a) Máscaras de proteção individual certificadas para o efeito, de uso único ou reutilizáveis;
b) Luvas de uso único;
c) Soluções de base alcoólica com indicação para uso externo como desinfetante.

Artigo 4.º

Formalidades e limite máximo

1 — O procedimento inerente ao ressarcimento do pagamento das faturas relativas à aquisição 
do equipamento descrito no artigo anterior segue os exatos termos previstos no Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2008/A, de 26 de fevereiro, na redação em vigor, e na respetiva regulamentação.

2 — As faturas a apresentar pelos beneficiários para efeitos do número anterior têm como 
limite máximo o correspondente a 20 % do valor total do complemento para aquisição de medica-
mentos pelos idosos.

Artigo 5.º

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos desde o dia 12 de março de 2020.

Artigo 6.º

Entrada em vigor e vigência

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e vigora enquanto 
perdurar a declaração de pandemia.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 25 de 
maio de 2020.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís.

Assinado em Angra do Heroísmo em 17 de junho de 2020.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma dos Açores, Pedro Manuel dos Reis 
Alves Catarino.

113323271 
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